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RESUMO: O trabalho infantil doméstico, considerado um dos piores tipos de trabalho 

a partir do Decreto 6.481 de 12 de junho de 2008, trata-se de trabalho “invisível” ou 

“esquecido”, dada a dificuldade de sua identificação e enfrentamento por ocorrer 

habitualmente em casa. O trabalho infantil é um dos maiores violadores de direitos de 

crianças e adolescentes, obstando seu acesso a educação, saúde, lazer e ao gozo 

pleno da infância, além da adultização que ocorre pela imposição de 

responsabilidades. O tema demonstra-se de importância pelo fato de que o trabalho 

infantil além de violar direitos, faz com que crianças e adolescentes exploradas 

tenham as piores oportunidades de trabalho, uma vez que não têm condições para se 

aperfeiçoar e concorrer dignamente no mercado de trabalho adulto. A relevância 

também se dá na exposição de pesquisas quanto aos índices de trabalho infantil e a 

quase totalidade de meninas que são exploradas pelo trabalho infantil doméstico, 

demonstrando a desigualdade e a submissão do gênero dependendo do tipo de 

trabalho. A pesquisa tem como objetivo geral analisar o trabalho infantil no Brasil, 

expondo pesquisas sobre a exploração e a preponderância de meninas no trabalho 

infantil doméstico. O presente artigo também estuda o contexto que leva a exploração 

do trabalho infantil, expondo os malefícios da inserção precoce para o 

desenvolvimento integral e a importância das políticas públicas para conscientização, 

prevenção, identificação, enfrentamento e erradicação do trabalho infantil. O problema 

de pesquisa gira em torno do questionamento: “Como se dá o trabalho infantil 

doméstico feminino e quais são os malefícios para o pleno desenvolvimento de 

crianças e adolescentes?”. O método de abordagem é o dedutivo e o método de 

procedimento analítico com técnicas de pesquisa bibliográfica e documental. 
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ABSTRACT: The domestic child labor, considered one of the worst types of work since 

Decree 6.481 of June 12, 2008, is "invisible" or "forgotten" work, given the difficulty of 

its identification and confrontation because it occurs habitually at home . Child labor is 

one of the greatest violators of children's and adolescents' rights, impeding their access 

to education, health, leisure and the full enjoyment of childhood, as well as the 

adultification that occurs through the imposition of responsibilities. The issue is 

important because child labor, in addition to violating rights, causes exploited children 

and adolescents to have the worst job opportunities, since they are unable to improve 

and compete in the adult labor market . The relevance is also given in the exposition 

of research on child labor rates and almost all girls exploited by domestic child labor, 

demonstrating inequality and gender submission depending on the type of work. The 

research aims to analyze child labor in Brazil, exposing research on the exploitation 

and preponderance of girls in domestic child labor. This article also examines the 

context that leads to the exploitation of child labor, exposing the harms of early 

insertion for integral development and the importance of public policies for awareness, 

prevention, identification, coping and eradication of child labor. The research problem 

revolves around the questioning: "How is domestic female child labor done and what 

are the harms for the full development of children and adolescents?" The method of 

approach is the deductive and the method of analytical procedure with bibliographical 

and documentary research techniques. 

 

Keywords: child and adolescent - female gender - worst forms of child labor - domestic 

child labor. 

 

INTRODUÇÃO 
 
 O trabalho infantil é uma das principais formas de violações de direitos de 

crianças e adolescentes no Brasil, fazendo com que elas sejam inseridas 

precocemente no mercado de trabalho mediante extensas jornadas de trabalho em 

locais perigosos e insalubres. 



 

 O trabalho infantil doméstico, inserido no rol das piores formas de trabalho 

infantil a partir do Decreto 6.481 de 12 de junho de 2008, explora trabalhadores 

“invisíveis”, havendo uma enorme cifra oculta nas pesquisas, sendo o tipo de trabalho 

infantil mais difícil de ser identificado, prevenido, enfrentado e erradicado. 

 O gênero feminino é o que mais sofre com esse tipo de exploração, crianças e 

adolescentes entre 5 e 17 anos, têm dupla ou até tripla jornada de trabalho, indo a 

escola, trabalhando em suas casas ou em casas de terceiros, seja limpando ou como 

cuidadoras de crianças ou idosos e até mesmo as duas atividades conjuntas.  

 Há um grande mito em torno do trabalho infantil doméstico, enquanto muitas 

famílias veem como trabalho auxiliar ou responsabilidade para com o lar, na realidade 

ele fere direitos, retirando a infância e impedindo o desenvolvimento integral de 

crianças e adolescentes. 

 As pesquisas apontam que o trabalho infantil doméstico está em terceiro na 

lista de exploração da mão de obra de crianças e adolescentes, ficando o trabalho 

rural e de comércio na frente. Porém, na realidade o trabalho infantil doméstico é o 

mais recorrente com crianças e adolescentes, uma vez que é visto como obrigação 

dentro da família.  

 As políticas públicas de conscientização, identificação, enfrentamento e 

erradicação do trabalho infantil vêm numa constante luta contra a cultura e os mitos 

que pregam a benesse da exploração do trabalho precoce, colocando a educação 

como fator modificativo e primordial na diferenciação para a concorrência no mercado 

de trabalho adulto. 

 Assim, diversos órgãos governamentais e não governamentais criaram projetos 

com o intuito de empoderar meninas e mulheres, para que essas tenham participação 

nas decisões, bem como para enfrentamento e erradicação do trabalho infantil, 

promovendo palestras para a sociedade e agentes do direito, como uma forma de 

sensibilização.  

 Diante disso, imprescindível a atuação de políticas públicas para identificação, 

conscientização, enfrentamento e erradicação do trabalho infantil e doméstico, 

viabilizando que crianças e adolescentes tenham pleno direito a saúde, educação, 

lazer e infância, priorizando a atividade de brincar e o desenvolvimento integral.  

 



 

1 O 
TRABALHO INFANTIL DOMÉSTICO FEMININO NO BRASIL: CAUSAS PARA A 
EXPLORAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
 

O trabalho infantil é uma das principais formas de violações de direitos e o 

trabalho doméstico uma das piores formas de trabalho infantil, impossibilitando o 

desenvolvimento físico, psíquico e mental integral, obstando a vivência da infância e 

adultizando crianças e adolescentes que são submetidas ao agir com 

“responsabilidades de adultos”.  

O trabalho infantil doméstico representa um dos piores tipos de exploração, 

pelo fato de que ocorre de forma invisível, silenciosa e altamente prejudicial, 

envolvendo uma vultosa cifra oculta por ocorrer em âmbito familiar como trabalho 

auxiliar.  

 
Das definições de “trabalho infantil”, destaca-se que este é toda atividade 
laboral praticada abaixo da idade mínima permitida para determinado tipo de 
trabalho, podendo ser uma atividade econômica e/ou estratégia de 
sobrevivência, remunerada ou não, realizada por crianças ou adolescentes. 
Assim, no Brasil, as idades mínimas permitidas seriam de catorze anos para 
o trabalho de aprendiz, mediante regime próprio conforme a Lei 10.097, de 
15 de dezembro de 2000, e de dezesseis anos para o trabalho adolescente, 
seguindo requisitos necessários. [...] Qualquer trabalho que não respeite 
esses limites é considerado trabalho infantil (CUSTÓDIO; MOREIRA, 2015, 
p. 69). 

 

O trabalho infantil doméstico é exercido prioritariamente por meninas, segundo 

a última pesquisa realizada pelo Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do 

Trabalho Infantil (FNPETI), 94,2% das crianças e adolescentes com o nariz puído por 

ocorrência da inalação de solventes e mãos calosas pela realização de limpeza são 

do sexo feminino, sendo que 73,4% são negras e 83% trabalham em sua casa e na 

casa de terceiros (2015).  

 A inclusão do sexo feminino em atividades de exploração aumentou na faixa 

etária de 14 a 17 anos se comparados as idades de 5 a 13 anos, sendo que o nível 

de escolarização diminui entre a faixa de 14 a 17 anos proporcionalmente, atingindo 

um percentual de 79,5% (IBGE, 2018, P.3). 

 O trabalho infantil doméstico ocupa o terceiro lugar na pesquisa realizada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – publicada em janeiro de 2018 na PNAD 



 

Contínua – enquanto o trabalho rural e o comércio e reparação estão em primeiro e 

segundo lugar, respectivamente (IBGE, 2018, P. 4). 

O trabalho infantil doméstico integra o contexto mais abrangente da 
exploração do trabalho infantil, e ainda adiciona a condição de gênero, 
colocando a criança e o adolescente numa perversa situação de exploração 
restrita ao campo da sua não percepção, de um verdadeiro “esquecimento”, 
sendo que alguns até preferem usar a expressão “invisibilidade”, vez que é 
realizado no espaço privado, que oculta a exploração (CUSTÓDIO; 
VERONESE, 2009, P.75). 

 

Cerca de 6,3% do trabalho infantil no Brasil é doméstico, sendo que 73% é 

realizado por crianças e adolescentes de 5 a 13 anos e 21,5% na faixa etária de 14 a 

17 anos utilizado como forma de auxiliar a família (IBGE, 2018, P. 4). 

O trabalho infantil doméstico está fortemente enraizado na sociedade brasileira, 

inclusive foi contemplado no Estatuto da Criança e do Adolescente, o artigo 248 

determinava a regularização da guarda do adolescente empregado na prestação de 

serviços domésticos, posteriormente este artigo foi considerado revogado 

tacitamente, após a publicação do Decreto 6.481 no ano de 2008, quando incluiu o 

trabalho doméstico na lista de piores formas de trabalho infantil (BRASIL b). 

Importante mencionar que a maioria de crianças que exerce atividade laboral 

não possui registro na carteira de trabalho, sendo que na faixa etária de 14 e 15 anos, 

somente 10,5% possuem registro como aprendizes e na faixa de 16 ou 17 anos, 

somente 29,2% tem a carteira de trabalho devidamente registrada (IBGE, 2018, P. 5). 

 Outro fator de influência na exploração do trabalho infantil é o nível de 

escolaridade dos pais, na pesquisa ficou demonstrado que as mulheres responsáveis 

pelo domicílio que não possuem o ensino fundamental completo tendem a inserir os 

filhos no âmbito laboral com mais freqüência, cerca de 37,9% (IBGE, 2018, P.5). 

 Além disso, o sexo feminino recebe menor salário do que o masculino, 

representando a menor valorização do trabalho doméstico frente a outras profissões. 



 

 

 O Rio Grande do Sul ocupa o quarto lugar nos Estados em que mais há 

exploração de crianças e adolescentes pelo trabalho infantil, sendo que 79,4% do 

trabalho exercido constitui em cuidados de pessoas ou afazeres domésticos (IBGE, 

2018, P.6). 

 Vários são os fatores que levam a inserção precoce de crianças e adolescentes 

no mercado de trabalho, sendo que a pobreza, a educação deficiente, a estrutura da 

família, a escolaridade dos pais e a cultura são os maiores responsáveis por isso. “O 

que se viu, contudo, a partir dos dados sobre trabalho infantil investigados pela PNAD 

Contínua em 2016, foi que as crianças e adolescentes, a despeito de trabalharem, 

mantiveram seus estudos, ainda que se tenha observado a queda de suas respectivas 

taxas de escolaridade à medida que a idade avançava” (IBGE, 2018, P.8). 

 
O trabalho doméstico está circunscrito no contexto mais amplo do trabalho 
infantil. Portanto, sua compreensão é possível a partir do resgate dos 
elementos estruturantes do trabalho infantil, acrescentado de suas 
particularidades, tais como as condições de gênero, do espaço doméstico e, 
ainda, por ocorrer supostamente desvinculado do sistema econômico 
(CUSTÓDIO; VERONESE, 2009, P. 77). 

  

Dessa forma, necessária a atuação de políticas públicas visando o 

enfrentamento e erradicação do trabalho infantil, como também a conscientização dos 

pais, da comunidade e da sociedade quanto a prejudicialidade do trabalho quando 

iniciado de forma precoce e sem observância da questão peculiar de desenvolvimento 

de crianças e adolescentes. 

 

2 TRABALHO DOMÉSTICO INFANTIL FEMININO E SUAS CONSEQUÊNCIAS 
PARA O DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 



 

 
 A violação de direitos com o trabalho infantil inicia quando crianças e 

adolescentes ao invés de usufruir de sua infância, desempenham papéis que 

deveriam ser ocupados por adultos. O trabalho infantil doméstico representa séria e 

alarmante forma de exploração do trabalho infantil, tendo em vista que ocorre dentro 

do próprio lar ou de terceiros.  

 O trabalho infantil doméstico foi considerado, a partir do Decreto n°6.481 de 12 

de Junho de 2008, uma das piores formas de trabalho, incluindo também o trabalho 

rural, de pesca, indústria e comércio (BRASIL, 2008). 

 Crianças e adolescentes em situação de exploração do trabalho são cerceadas 

da fruição dos direitos fundamentais a vida, educação, saúde, lazer, como também da 

vivência da infância, fator muito importante para o pleno desenvolvimento saudável. 

 
São seis horas da tarde, e Renata está cansada. Depois de trabalhar durante 
o dia no pequeno comércio da família, ainda tem uma série de tarefas pela 
frente quando chegar em casa. Ela deseja que, como no conto de fadas 
Cinderela, a louça seja lavada e a casa seja varrida magicamente. Mas o 
expediente que enfrenta diariamente não tem nada de mágico, e quando a 
noite avança já está tão exausta que não consegue pensar em nada além de 
dormir. Essa jornada dupla é comum na vida da maioria dos brasileiros, mas 
não deveria ser na vida de Renata: ela tem apenas 11 anos e é mais 
uma vítima do trabalho infantil doméstico (GARCIA, 2017). 

  

Cerca de 175 mil meninas vivem a história de Renata,  enfrentando dupla ou 

as vezes até tripla jornada, indo a escola, auxiliando nos afazeres de casa e no 

cuidado dos irmãos ou familiares, o trabalho doméstico diferentemente dos outros 

tipos de trabalhos não tem fim, pois sempre há algo para limpar ou alguém para cuidar, 

retirando integralmente a possibilidade de brincar, impondo obrigações adultas e 

meninas entre a faixa etária de 5 a 17 anos (IBGE, 2014). 

 Em um comparativo feito na pesquisa publicada pela organização não 

governamental Plan International Brasil, que defende os direitos de crianças e 

adolescentes e igualdade de gênero ficou demonstrado que as tarefas são divididas 

as seguinte maneira: 

 

https://www.chegadetrabalhoinfantil.org.br/noticias/materias/livro-traz-tona-questao-do-trabalho-infantil-domestico/


 

 

                    Fonte: Plan International Brasil 

 

 Sendo assim, o trabalho doméstico é destinado geralmente a meninas, seja por 

auxílio a família, mitos em torno do trabalho e a cultura de que mulheres devem arcar 

com os afazeres do lar.  

 Importante mencionar que já na infância meninas e meninos se diferenciam, 

seja pelos brinquedos, quando meninas tem fogões, bonecas e panelas e meninos 

tem carros e brincam no quintal, sem a obrigatoriedade de estarem sempre limpos e 

arrumados. Assim, meninas já vão sendo “treinadas” para futuramente exercerem as 

atividades do lar como algo natural. 

 
O Trabalho Infantil Doméstico no Brasil, dois anos após o decreto 
presidencial, trouxe números alarmantes: cerca de 258 mil crianças e 
adolescentes (entre 5 e 17 anos) ainda estavam ocupados no trabalho infantil 
doméstico. Desse total, 102.668 (39,8%) estavam na Região Nordeste; 
66.663 (25,9%) no Sudeste; 35.590 (13,8%) no Norte; 34.755 (13,5%) no Sul; 
e 18.015 (7%) no Centro-Oeste. No mesmo período, os Estados de Minas 
Gerais (31.316), Bahia (26.564), São Paulo (20.381) e Pará (19.309) 
apresentavam os maiores números absolutos de crianças e adolescentes em 
situação de trabalho doméstico. A estimativa da Organização Internacional 
do Trabalho (OIT) é de que 15,5 milhões de crianças em todo o mundo estão 
envolvidas em trabalho doméstico, remunerado ou não, em casa de terceiros 
(BRASIL b). 

  

No Estado do Rio Grande do Sul cerca de 177.765 crianças e adolescentes 

entre 5 e 17 anos sofrem com a exploração do trabalho infantil, sendo que cerca de 

4,6%, ou seja, 9.815 pessoas desse total representam o trabalho doméstico (IBGE, 

2015, p.46). Porém, é notório que o trabalho infantil doméstico é muito comum, 

http://www.fnpeti.org.br/download/pnad_IBGE_tid.pdf


 

apresentando, na realidade, muito mais do que 9 mil crianças e adolescentes, sendo 

o mais difícil de ser identificado, uma vez que ocorre no seio da família. 

 Ademais, há uma crítica quanto as pesquisas extraídas pelo IBGE, uma vez 

que não consideram trabalho infantil aquele exercido para o próprio consumo, 

excluindo um grande percentual de crianças e adolescentes que também não serão 

atendidas por políticas públicas de prevenção, enfrentamento e erradicação do 

trabalho infantil (FNPETI, 2017). 

Vale atentar para a pesquisa que demonstra que “das crianças trabalhando nos 

serviços domésticos, 94,2% eram meninas; 73,4% eram negras; 80% estudavam; 

20% estavam fora da escola; 80,2% viviam na zona urbana; e 11,4% trabalhavam nas 

regiões metropolitanas. Essas crianças trabalhavam para um rendimento médio de 

R$ 236” (PLAN INTERNATIONAL BRASIL, 2016, P.16). 

O trabalho infantil utilizado como subsidiário à família não é visto como 

exploração da mão de obra de crianças e adolescentes, ao contrário, representa uma 

obrigação para com a casa e os familiares, ainda mais quando a criança ou 

adolescente é do sexo feminino, a cultura e as tradições de família impõem meninas 

a fazer as atividades domésticas do lar ou servir como cuidadoras de seus irmãos ou 

pessoas mais velhas.  

O trabalho infantil doméstico em casa de terceiros é uma das formas mais 
comuns e tradicionais de trabalho infantil. As meninas, meninos e 
adolescentes que realizam atividades domésticas são "trabalhadores 
invisíveis", pois seu trabalho é realizado no interior de casas que não são as 
suas, sem nenhum sistema de controle e longe de suas famílias. Este grupo 
é provavelmente o mais vulnerável e explorado, bem como o mais difícil de 
proteger (BRASIL a). 

 

Assim, a ideia de que “trabalhar em casa não é tarefa de criança. Em casa, as 

crianças só devem ter o compromisso de brincar e estudar” deve ser disseminada na 

sociedade, para que tanto os pais e responsáveis quanto os empregadores se 

conscientizem do malefício que a exploração do trabalho infantil causa em seres que 

estão em pleno desenvolvimento físico, mental e psíquico (PLAN INTERNATIONAL, 

2016, P. 18).  

Além disso, o trabalho infantil doméstico não se resume em apenas um desvio 

da “normalidade” na sociedade atual, mas em uma ampla violação de direitos, 

explorações e opressões, não sendo construído apenas pelo empresário 



 

inescrupuloso ou pela família empobrecida que necessita do trabalho infantil para sua 

sobrevivência, trata-se de um modelo pré-estabelecido (CUSTÓDIO; VERONESE, 

2009, P.83). 

O Brasil vem em um constante progresso quanto a diminuição do trabalho 

infantil, numa análise realizada no PNAD 2012/2013, entre os anos de 1992 e 2013 

houve a redução de cerca de 600 mil trabalhadores domésticos, representando uma 

queda de 75,5% e a partir do ano de 2008, quando foi criado o Decreto n° 6.481, que 

incluiu o trabalho doméstico no rol de piores formas de trabalho, intensificaram-se as 

políticas públicas e ações voltadas ao enfrentamento e erradicação do trabalho 

doméstico (PLAN INTERNATIONAL, 2016, P. 18). 

A exploração do trabalho infantil doméstico está incluída na grande cifra oculta 

do trabalho infantil, ou seja, daqueles casos que não chegam ao conhecimento das 

pesquisas e políticas públicas, por isso da importância das ações de conscientização 

e fiscalização. 

 

3. POLÍTICAS PÚBLICAS PARA PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO E 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL DOMÉSTICO 
  
 O Brasil, através de diversos órgãos governamentais e não governamentais, 

como também de ações de conscientização, vêm se mobilizando com a finalidade de 

reduzir o trabalho infantil no país. 

 O Plan International Brasil em parceria com diversos órgãos do Sistema de 

Garantia de Direitos de Crianças e Adolescentes criou o projeto “Trabalhar não é 

brincadeira” que envolve diversas atividades que visam a sensibilização da sociedade, 

como também a prevenção e o enfrentamento do trabalho infantil, incentivando o 

trabalho adolescente legal e protegido (Plan International Brasil, 2015, p. 19). 

 Além disso, a mesma entidade promoveu o evento “Café com Infância”, numa 

conversa sobre trabalho infantil com juízes, promotores e advogados conjuntamente 

com palestras com agentes de saúde e ações com o objetivo de identificação e 

enfrentamento do trabalho infantil doméstico (Plan International Brasil, 2015, p.19). 

 A sensibilização quanto aos malefícios do trabalho infantil deve ser 

disseminada, com o intuito de conscientizar pais, avós, responsáveis, educadores, 

empregadores, agentes do direito e sociedade como um todo, que crianças e 



 

adolescentes devem usufruir de meios para o pleno desenvolvimento físico, mental e 

psíquico.  

 A exploração do trabalho infantil reflete na vida adulta, tendo em vista que as 

crianças e adolescentes que ao invés de brincar e estudar estavam trabalhando não 

terão as mesmas oportunidades daquelas que tiveram acesso a educação, lazer, 

saúde e infância. As pessoas que foram vítimas da violação de seus direitos na 

infância, sofrerão novamente com as piores oportunidades de trabalho no mercado 

adulto. 

 
Infelizmente, sob a perspectiva de milhares de famílias pobres, o trabalho 
infantil se apresenta como uma forma de geração de renda. E como esta mão-
de-obra precocemente explorada não terá como formar-se, desenvolver-se, 
capacitar-se, acaba por dar continuidade à miséria e à impossibilidade fática 
dela fugir (CUSTÓDIO; VERONESE, 2007, p.84). 

 

O Tribunal Superior do Trabalho criou a campanha “Trabalho infantil. Você não 

ve, mas existe”, tendo por objetivo principal desmistificar a ideia de que o trabalho 

infantil auxilia no mercado de trabalho adulto como experiência, colocando a educação 

como garantidor de um futuro melhor, contribuindo para uma mudança cultural. O 

projeto vem se desenvolvendo desde o ano de 2012, promovendo estudos, 

seminários, publicações e debates, promovendo reflexões de ângulos diferentes 

(BRASIL b). 

 

Na primeira etapa, são retratadas três das piores formas de trabalho infantil 
(em carvoarias, doméstico e em lixões), mostrando  que a realidade de 
exploração de mão de obra de crianças e adolescentes está mais perto das 
pessoas do que imaginam. Na segunda etapa, os principais mitos são 
desconstruídos com dados concretos que mostram os malefícios do trabalho 
na infância. Encerrando a campanha, a última etapa busca incentivar as 
crianças para uma nova realidade, valorizando o direito à infância (BRASIL 
b). 

  

 A Organização Internacional do Trabalho, na Convenção 182 discorre sobre a 

proibição da exploração do trabalho infantil e estabelece medidas para a prevenção, 

enfrentamento e erradicação, apontando como fator fundamental a cooperação 

nacional e internacional (1999). 

 
CONSIDERANDO que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho 
infantil requer uma ação imediata e abrangente que leve em conta 
importância da educação básica gratuita e a necessidade de liberar de todas 



 

essas formas de trabalho as crianças afetadas e assegurar a sua reabilitação 
e sua inserção social ao mesmo tempo em que são atendidas as 
necessidades de suas famílias (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO, 1999). 

 

 É essencial a atuação intersetorial de órgãos em defesa de direitos de crianças 

e adolescentes, articulando ações de promoção de saúde, educação, esporte, cultura, 

lazer, dentre outras, para agregar esforços na identificação e atendimento de crianças 

e adolescentes removidos da situação de exploração de trabalho (RODRIGUES, 

2017). 

 O trabalho decente respeita a liberdade e os direitos de adolescentes, não 

impedindo seu acesso a mecanismos de saúde, educação, lazer, moral e infância, 

auxiliando no desenvolvimento e garantindo uma vida e um futuro dignos, colaborando 

para a superação da desigualdade social e da pobreza (MOURA; COSTA, 2017, 

P.78). 

 O Plan International Brasil criou o projeto “Famílias que cuidam”, fazendo com 

que as famílias participem de atividades de lazer como brincar, ouvir histórias e 

dançar. Também são realizados cursos de capacitação, palestras e eventos 

incentivando os pais a serem espelho para os filhos, promovendo as bases para seu 

desenvolvimento integral (PLAN INTERNATIONAL BRASIL, 2016, P.20) 

 É essencial a atuação ativa das famílias na vida de crianças e adolescentes, 

devendo zelar pelo direito a infância, educação, saúde e lazer. Só assim seus filhos 

poderão ter melhores oportunidades na vida adulta e um futuro mais próspero e 

melhor. 

 Também é fundamental a quebra da cultura dos mitos que dizem que “trabalhar 

não faz mal a ninguém” ou que “trabalhar agrega experiência”, disseminando os 

malefícios que a exploração do trabalho infantil pode causar em crianças e 

adolescentes, impedindo-as de concorrer a um trabalho digno.  

 
O Dia Mundial do Brincar, comemorado em 28 de maio, foi instuído pela 
UNESCO, em 1999, para chamar a atenção para o direito de brincar, 
mobilizando pais, mães, educadores, educadoras e a sociedade sobre a 
importância que as brincadeiras têm para o desenvolvimento integral da 
criança (PLAN INTERNATIONAL BRASIL, 2016, P. 21). 

 

 Como o trabalho doméstico é mais recorrente com o sexo feminino, a entidade 

Plan International Brasil criou uma rede de proteção de direitos da menina e igualdade 



 

de 

gênero, essa rede contará com o apoio de 14 organizações e incentiva o 

empoderamento feminino e a igualdade de gêneros (PLAN INTERNATIONAL 

BRASIL, 2016, P. 24).  

 
A Rede é uma expressão do movimento social de âmbito nacional, 
organizada horizontalmente, apartidária, que se constitui como espaço 
autônomo de articulação, antimachista, antirracista, não LGBTfóbica, com 
foco na promoção da igualdade de gênero no Brasil e promovendo 
especialmente os direitos das meninas e a sua participação ativa nos 
processos de mudança para a construção de uma sociedade livre de 
violências, discriminações e desigualdades (PLAN INTERNATIONAL 
BRASIL, 2016, P. 24). 

  

O trabalho infantil doméstico ainda encontra fortes aliados para sua 

manutenção, como a situação de pobreza familiar, a mão de obra barata e a cultura. 

Porém o Brasil vêm numa evolução constante, estudando estratégias para a 

prevenção, enfrentamento e erradicação da exploração do trabalho infantil. 

 Diante disso, as políticas públicas ocupam papel primordial na modificação do 

cenário atual, possibilitando a desconstrução dos mitos em torno do trabalho através 

de ações de conscientização da família, da comunidade e da sociedade, bem como 

na identificação do trabalho infantil e reconstrução de direitos violados com o exercício 

do trabalho ilegal.   

 

CONCLUSÃO 
  

 A exploração do trabalho infantil retrata uma série de violações e opressões 

contra crianças e adolescentes, retirando seu direito a saúde, educação, lazer e a 

infância, impedindo que elas gozem do pleno desenvolvimento físico, mental e 

psíquico. 

 O trabalho infantil doméstico, como demonstram as pesquisas, ainda é 

“invisível” no Brasil, sendo uma das formas de trabalho infantil mais difíceis de serem 

identificadas, prevenidas, enfrentadas e erradicadas, por ocorrer em âmbito familiar. 

 Meninas entre a faixa etária de 5 e 17 anos sofrem majoritariamente com esse 

tipo de exploração, seja pela submissão incutida ao gênero, seja pelas condições de 

pobreza da família, seja pela construção da sociedade. Várias são as causas da 

inserção precoce no âmbito laboral, sendo que a pobreza ocupa o primeiro lugar.  



 

 As ações de conscientização, enfrentamento e erradicação do trabalho infantil 

já vêm sendo desenvolvidas por órgãos governamentais e não governamentais a fim 

de sensibilizar a sociedade expondo os malefícios do trabalho infantil doméstico, bem 

como procurando identificar a exploração por meio de fiscalização. 

 Projetos como a inclusão da família em atividades de lazer, também auxiliam 

na quebra da cultura e dos mitos de que trabalhar traz benefícios a crianças e 

adolescentes, incentivando o brincar, dançar e o estudo para aperfeiçoamento, sendo 

este último responsável por melhores oportunidades na vida adulta.  

 Diante disso, as políticas públicas ocupam papel primordial na modificação da 

cultura da exploração, da submissão do gênero feminino e da sociedade quanto grupo 

atuante na prevenção, enfrentamento e erradicação do trabalho infantil, além da ação 

conjunta e intersetorial de diversos órgãos em âmbito nacional e internacional, visando 

estabelecer uma rede de proteção contra o trabalho infantil e doméstico feminino. 
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